
 

 

 

PORTARIA Nº  601, DE 23 DE MAIO DE 2025. 

Dispõe sobre designação de servidor para participação em Projeto 
de Cooperação Técnica no âmbito do Programa Munícipio Agro - 
Ranking Paulista, Ciclo 2024-2025. 

      

 CONSIDERANDO o disposto na Diretiva 1.3 do Manual Operacional do Programa Município Agro 
– Ranking Paulista, ciclo 2024-2025, que trata da adesão e participação do município em Projetos de 
Cooperação Técnica promovidos pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo; 

 CONSIDERANDO que o item 1.3.1 da referida Diretiva exige a publicação de ato oficial de 
nomeação de profissional responsável como condição obrigatória para pontuação do município no 
referido programa; 

 CONSIDERANDO a importância estratégica da atuação conjunta entre o município de Itararé e a 
Coordenadoria de Assistência Técnica Integral – CATI, para a execução de ações voltadas ao 
fortalecimento da produção agropecuária local; 

 CONSIDERANDO que a participação efetiva no Projeto de Cooperação Técnica contribui para o 
cumprimento de metas, indicadores e boas práticas previstas no Programa Município Agro, além de 
fortalecer o desenvolvimento rural sustentável; 

RESOLVE 

 Art. 1º Designa  o servidor Amilton Pereira da Silva, RG 25.528.691-0, lotado no cargo de Técnico 
Agrícola, junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, para, sem prejuízo de seus vencimentos 
e vantagens  participar de forma integral do Projeto de Cooperação Técnica de Incentivo à Produção 
Agropecuária, firmado entre o município de Itararé e a Secretaria de Agricultura e Abastecimento do 
Estado de São Paulo, no âmbito das ações desenvolvidas em parceria com a CATI – Coordenadoria de 
Assistência Técnica Integral. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

Prefeitura Municipal de Itararé, aos 23.de maio de 2025 

João Jorge Fadel Filho 

Prefeito 

 

 

PUBLICAÇÃO: Publique-se e Registre nos lugares costumeiros, na data supra 

 

LUIZ CARLOS FERNANDES 

Secretaria Municipal de Administração 
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